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ESTADO DO PARANA 

Oficio n° 2738/2017-GAPRE 
Maringá, 1 0  de agosto de 2017. 

Senhor Presidente, 

Em atencao ao Requerimento n° 824/2017 apresentado pelo Vereador 

Alex Sandro de Oliveira Chaves para a implantacao de urn redutor de velocidade 

na Avenida Carmem Niranda, defronte do nümero 1525, no Conjunto Residencial 

Cidade Alta, anexamos o parecer da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana. 

Atenciosamente, 

&[ngos ?revizan Filho 

Chefe de Gabinete 

A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSKAWA 
Presidente da Càmara Municipal de Vereadores 
Nesta 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 
SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA 

... 	
GERENCIA DE ENGENHARIA DE TRANSITO 

Assunto: Redutor de velocidade/Faixa elevada 

Solicitante: Câmara Municipal - 40106/2017 

AO GAP RE 

Parecer: 

Para a implantaco de redutores de 

velocidade a Semob segue rigorosamente as 

exigências da Lei Federal n 9  9.503/97, que 

instituiu a Código de Trânsito Brasileiro, Art. 

94 - Parágrafo ünico, e a Resoluco ng 600/16 

do CONTRAN, que estabelece as padröes e 

critérios para a instalaco de redutores nas 

vias piblicas. 

Existem alguns fatores que devern ser 

analisados pelos estudos técnicos, e entre 

alguns critérios devernos verificar o fluxo de 

velculos, afericöes de velocidade, e Indice de 

acidentes no local. 

Conforme análise dos dados estatIsticos de 

acidentes de trânsito ocorridos em 2017, näo 

verificamos ocorrências no endereco 

apontado que justifique a irnplantaço de urn 

redutor de velocidade. 

A 	Sernob 	tarnbém 	está 	avaliando 

criteriosarnente novas implantaçöes de faixas 

elevadas para pedestres, devido a 
regulamentaço pela Resoluço n2 495/14 do 

Contran que recomenda sua implantaço 

apenas em zonas acalmadas corn alto fluxo 

de pedestres, em vias corn caracterIsticas 

operacionais de tráfego onde a velocidade 

maxima regulamentada seja ate 40 km/h, 

restringindo locais onde exista a tráfego de 

transporte pCiblico, de carga, velculos de 

ernergência, entre outros critérios técnicos, 

evitando assim seu usa indiscriminado. 

Sendo assim iremos rnonitorar a via para 

implantaço de possIveis meihorias cabiveis. 
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